
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 16, DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do artigo 65, inciso III da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei
Complementar que “Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 622, de 11 de março de
2011.”.

 
Nobres Parlamentares, a matéria ora proposta tem por objetivo  possibilitar a atualização da

Lei Complementar n° 622, de 11 de março de 2011, nos termos da Lei Federal n° 14.509, de 27 de
dezembro de 2022, a qual dispõe sobre o percentual máximo a ser aplicado para a contratação de operações
de crédito com desconto automático em folha de pagamento. A pretensa alteração justifica-se pela
necessidade de adequar a legislação estadual com a federal, bem como ajustar a margem consignável para
que os descontos facultativos fiquem na proporção da Portaria MGI N° 7.142, de 10 de novembro de 2023,
nos percentuais estabelecidos e aplicados no Governo Federal, para que seja estendido da mesma forma a
todos os servidores públicos do Governo do Estado de Rondônia.

 
Outrossim, informo que a alteração disponibilizará cartões de crédito consignado e cartão

consignado de benefício, os quais possibilitarão aos consignatários fazer compras parceladas em
estabelecimentos físicos e digitais e sacar parte do limite disponível em dinheiro. Na contratação do cartão
consignado de beneficio, é obrigatório que, no mínimo, seja ofertado 1 (um) seguro de vida, sem limite de
idade, no valor de no mínimo de R$ 2.000,00 (dois mil reais), atualizado anualmente pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor - INPC, independente da causa mortis, assistência funeral, também serão
ofertado programas de descontos em rede de farmácia e telemedicina, assim como programas de
recompensa de crédito, sendo considerados bônus do cartão consignado de benefício, e não serão objeto de
incidência de custo para o consignado.

 
Importante salientar que o cartão consignado de benefício foi estabelecido pela Lei Federal

n° 14.509, de 27 de dezembro de 2022, proposta que deu origem à margem consignável de 45% (quarenta e
cinco por cento). Com isso, o limite que os beneficiários podem comprometer de sua renda líquida mensal
foi distribuído da seguinte forma: 35% (trinta e cinco por cento) para contratar empréstimos consignados,
5% (cinco por cento) para custear despesas do cartão de crédito consignado e 5% (cinco por cento)
destinado a cobrir o gasto com o cartão de benefício, bem como é indispensável destacar que, no caso da
formalização de saques com cartão consignados de benefício ou cartão de crédito, poderá ser utilizado até
70% (setenta por cento) do limite do cartão. Vale lembrar, também, que o desconto mínimo das despesas
dos cartões de créditos e cartões consignados de benefícios corresponde a 10% (dez por cento) da renda
líquida do tomador. Esse percentual, por sua vez, obedece aos critérios para a margem consignável, que
tem como finalidade garantir a capacidade de pagamento do consumidor e evitar o seu superendividamento.

 
Mediante os fatos mencionados, a propositura  está embasada nos mandamentos

constitucionais e encontra suporte na modernização e atualização da legislação estadual, com vistas a
alcançar o bem-estar comum e atender ao interesse público.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, requerendo nos termos do artigo
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41 da Constituição do Estado, que seja adotado o Regime de Urgência, antecipo sinceros agradecimentos,
subscrevendo-me com especial estima e consideração.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
17/01/2024, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0045225120 e o código CRC DFB79694.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0031.007285/2023-47 SEI nº 0045225120
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei
Complementar n° 622, de 11 de julho de 2011.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Ficam acrescidos os incisos VII e VIII ao caput do art. 6°; os incisos I, II, III e IV , o

inciso VII ao § 3° e os §§ 7°, 8° e 9° todos ao art 7°; os incisos VII e VIII ao caput do art. 9° e os arts. 15-
A, 15-B e 15-C, todos à Lei Complementar n° 622, de 11 de julho de 2011, que “Estabelece normas para
consignações em folha de pagamento dos servidores públicos ativos, inativos, pensionistas e empregados
públicos da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Estado de Rondônia e
cria a estrutura da Comissão Especial de Consignações - CECON.”, com as seguintes redações:

 
“Art. 6° ........................................................................................................
 
...................................................................................................................
 
VII - prestações relativas a cartão consignado de benefícios, inclusive referentes a compras e

saques emergenciais contratados, oferecido por instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco
Central do Brasil - BACEN e aderentes à Autorregulação de Crédito Consignado da  Federação Brasileira
de Bancos - FEBRABAN; e

 
VIII - amortização de despesas oriundas de operações realizadas com cartão de crédito

consignado.
 
...................................................................................................................
 
Art. 7° ..................................................................................................
 
I -  5% (cinco por cento) reservados exclusivamente para:
 
a) a amortização de despesas contraídas por meio de cartão de crédito; ou
 
b) a utilização com a finalidade saque por meio de cartão de crédito;
 
II - 5% (cinco por cento) reservados para operações parceladas de compras e saques

emergenciais através de cartão consignado de benefício;
 
III - 35% (trinta e cinco por cento) para empréstimos e demais consignações; e
 
IV - a taxa de juros para amortização do cartão de crédito e do cartão consignado de

benefícios irão seguir os limites estipulados pelo Governo Federal.
 
...........................................................................................................
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§ 3° ..........................................................................................................
 
.................................................................................................................
 
VII - prestações relativas a cartão de crédito consignado e cartão consignado de benefícios,

inclusive saque.
 
..................................................................................................................
 
§ 7°  A entidade consignatária que opere com cartão consignado de benefício deverá ser

aderente à Autorregulação de Crédito Consignado da FEBRABAN, bem como deverá garantir que os
valores mensais das parcelas do saque emergencial deverão ser fixos, de modo que não haja incidência de
juros rotativos, bem como dar ciência do Custo Efetivo Total - CET, sendo que o valor contratado através
do saque deverá ser depositado integral, sem descontos, na conta de titularidade do servidor.

 
§ 8°  As averbações de consignação facultativas em folha de pagamento referentes a

empréstimos, financiamentos e despesas contraídas por meio de cartões de crédito e consignado de
benefício, autorizadas expressamente pelos beneficiários respectivos, podem se efetivar eletronicamente, a
partir de comandos seguros, e por mecanismos de telecomunicação ou digitais que garantam o sigilo dos
dados cadastrais, bem como a segurança e a comprovação da aceitação da operação realizada pelo
interessado.

 
§ 9°  As consignatárias que operem com cartão consignado de benefício deverão garantir

gratuitamente a concessão de, no mínimo, os benefícios de seguro de vida, assistência funeral, descontos em
farmácias e telemedicina, atrelados ao uso do cartão, assim como devem limitar a formalização de saques
na proporção de 70% (setenta por cento) do limite do cartão.

 
...........................................................................................................................
 
Art. 9° ...............................................................................................................
 
..........................................................................................................................
 
VII - instituições financeiras administradoras de cartão de crédito consignado e/ou cartão

consignado de benefício; e
 
VIII - entidades financeiras operadoras de cartão consignado de benefício autorizadas pelo

BACEN e associadas à FEBRABAN.
 
..............................................................................................................................
 
Art. 15-A.  O limite máximo a ser concedido para o cartão consignado de benefício,

destinado ao pagamento de despesas contraídas por compras e saques, é de 1,50% (um inteiro e cinquenta
centésimos) vezes o valor da remuneração, subsídio, provento, pensão, salário ou prestação mensal de
reparação econômica do consignado.

 
Art. 15-B.  É vedado ao consignatário:
 
I - emitir cartão consignado de benefício adicional ou derivado;
 
II - cobrar taxa de abertura de crédito, manutenção ou anuidade;
 
III - formalizar o contrato por telefone; e
 
IV - aplicar juros sobre o valor das compras pagas com cartão consignado de benefício,

quando o consignado optar pela liquidação do valor total da fatura em uma única parcela na data de
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vencimento.
 
Art. 15-C.  Na contratação do cartão consignado de benefício, é obrigatória, no mínimo, a

oferta de:
 
I - seguro de vida, sem limite de idade, no valor de, no mínimo, R$ 2.000,00 (dois mil reais)

cada, atualizado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, independente da causa
mortis;

 
II - programa de descontos em rede de farmácia; e
 
III - programa de recompensa de crédito.
 
§ 1°  A apólice do seguro de vida de que trata o inciso I do caput terá validade por 2 (dois)

anos contados:
 
I - da contratação do cartão consignado de benefício;
 
II - da utilização do cartão consignado de benefício para compras ou saques; ou
 
III - do último desconto em folha.
 
§ 2°  Os benefícios de que tratam os incisos de I a III do caput são considerados bônus do

cartão consignado de benefício, e não serão objeto de incidência de custo para o consignado. ”(NR)
 
Art. 2°  Os art. 3° e o caput do art 4°; o inciso II do caput, o inciso II do § 1° e o § 2° todos

do art. 6°; o caput, o § 2° e seu inciso II, o inciso III do § 3° e o § 6° todos do art. 7°; o § 2° do art. 8°; os
§§ 5° e 9° do art. 9°; os §§ 1° e 2º do art. 10; o art. 13 e o art. 18 da Lei Complementar n° 622, de 2011,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

 
“Art. 3°  Compete à Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, por meio da

Diretoria Executiva de Sistema de Pagamento - DESP, a gestão e operacionalização das consignações
compulsórias de que trata esta Lei Complementar, observada a legislação pertinente ou o mandado judicial,
conforme a espécie de consignação a ser implementada em folha de pagamento.

 
Art. 4°  Compete à SEGEP, por meio da Coordenadoria Estadual de Consignações -

CECON, a gestão e operacionalização das consignações facultativas em folha de pagamento, dos servidores
civis e militares, ativos e inativos e pensionistas do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

 
....................................................................................................................
 
Art. 6° ........................................................................................................
 
....................................................................................................................
 
II - mensalidade instituída para custeio de operadora de plano privado de saúde, em favor do

consignado e seus beneficiários;
 
...................................................................................................................
 
§ 1°  ............................................................................................................
 
.....................................................................................................................
 
II - as consignações previstas nos incisos III, VII e VIII do caput deste artigo, poderão ser

descontadas pelo período máximo de 96 (noventa e seis) meses, salvo para observância do disposto no
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inciso I, do § 2° do art. 7° desta Lei Complementar e em se tratando de descontos averbados em folha de
pagamento sob os critérios previstos em lei anterior; e

 
.....................................................................................................................
 
§ 2° A partir da data de publicação desta Lei Complementar, somente serão admitidas novas

contratações atinentes às consignações facultativas previstas nos incisos I, II, III, V, VI, VII e VIII,
do caput deste artigo.

 
................................................................................................................
 
Art. 7°  A soma das consignações previstas nos arts. 5° e 6° desta Lei Complementar não

excederá o percentual de 70% (setenta por cento) das verbas remuneratórias do servidor, respeitado o limite
de 45% (quarenta e cinco por cento) para descontos facultativos, sendo:

 
..............................................................................................................
 
§ 2°  Para observância do previsto no caput deste artigo, caso a soma das consignações

facultativas extrapole o limite de 45% (quarenta e cinco por cento), o servidor poderá renegociar os
contratos consignados junto às consignatárias, observando-se, cumulativamente, o seguinte:

 
.............................................................................................................
 
II - a soma das consignações facultativas averbadas na folha de pagamento do servidor terá

que se enquadrar no limite de 45% (quarenta e cinco por cento) das verbas remuneratórias que compõem a
margem consignável do servidor;

 
................................................................................................................
 
§ 3° ........................................................................................................
 
................................................................................................................
 
III - amortização e juros de dívidas pessoais contraídas mediante contrato formal de

empréstimo consignado junto às instituições financeiras e cooperativas de crédito, e débitos relacionados a
cartão consignado de benefício;

 
................................................................................................................
 
§ 6°  Do limite de 45% (quarenta e cinco por cento) para as consignações facultativas, 10%

(dez por cento) destina-se a utilização de cartões de crédito e cartões consignados de benefício, de modo
que fica reservada a margem de 5% (cinco por cento), exclusivamente, para cada um dos produtos.

 
...........................................................................................................................
 
Art. 8°..............................................................................................................
 
.....................................................................................................................
 
§ 2°  O pedido de cancelamento da consignação facultativa, cujo objeto for empréstimo

pessoal, financiamento, cartão de crédito ou cartão consignado de benefício, deverá ser instruído com a
comprovação da anuência da entidade consignatária.

 
...............................................................................................................................
 
Art. 9°. ...........................................................................................................
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..............................................................................................................................
 
§ 5°  Para credenciamento, as entidades enumeradas nos incisos I ao VIII do caput deste

artigo deverão, ser observadas as peculiaridades relativas às suas atividades, encaminhar requerimento à
CECON instruído com os seguintes documentos:

 
.......................................................................................................................................
 
§ 9°  As consignatárias mencionadas nos incisos VII do caput deste artigo somente poderão

ser destinatárias da consignação facultativa prevista nos incisos VII e VIII do art. 6° desta Lei
Complementar.

 
.......................................................................................................................................
 
Art. 10. .........................................................................................................................
 
§ 1°  Salvo para observância do disposto no inciso IV do art. 9° desta Lei Complementar, o

credenciamento vigerá por prazo indeterminado, devendo a entidade consignatária comprovar, a cada 2
(dois) anos, a contar do mês em que foi assinado o respectivo termo, o cumprimento das exigências
enumeradas nesta Lei Complementar, conforme o caso.

 
§ 2°  A entidade consignatária deverá submeter à análise e à aprovação da

Coordenadoria qualquer alteração cadastral ou contratual, bem como inclusão, exclusão ou modificação de
produto ou serviço informado no ato do credenciamento.

 
.................................................................................................................................
 
Art. 13.  A divulgação de dados relativos à folha de pagamento dos servidores, pensionistas e

empregados públicos deverá obedecer às normas de proteção de dados previstas na Lei Federal n° 13.709,
de 14 de agosto de 2018, e suas alterações.

 
............................................................................................................................................
 
Art. 18.  Os Cargos de Direção Superior da CECON estão inseridos na Tabela da

Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, constantes no Anexo II da Lei Complementar n°
965, de 20 de dezembro de 2017.” (NR)

 
Art. 3°  Ficam revogados o art. 20 e o Anexo Único da Lei Complementar n° 622, de 11 de

julho de 2011.
 
Art. 4°  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
17/01/2024, às 15:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0045231690 e o código CRC 3E8BBBD5.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei Complementar, indicar expressamente o Processo nº
0031.007285/2023-47

SEI nº 0045231690
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia 

MENSAGEM N° 6/2024-ALE IRECEE310,-, 
Hora: /0  -Z9,2* 

C 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO comunica a Vossa Excelência que, 

na Sessão Plenária do dia 5 de março do corrente ano, esta Casa de Leis manteve o Veto Total ao 

Projeto de Lei Complementar n° 46/2023 que, "Acresce, altera e revoga dispositivos da Lei 

Complementar n° 622, de lide março de 2011". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 5 de março de 2024. 

11.  

     

ASSEMBLEI 

 

SI ATIVA DE 
Depmtad 	C O CRUZ 

ROINir P r 

ALE/RO  N IA  

HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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